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DESPACHO

Processo Administrativo n° 00.008/2024

De acordo com as informações constantes neste processo e autorizaçao de

encaminhamento do Prefeito do pleito conforme a lei, realizo os seguintes encaminhamentos com

O
a finalidade impulsionar o feito:

a) Ao Departamento de Compras Municipal/Setor de cotação de preços para a

realização da pesquisa de mercado para jimtar o mapa de cotaçoes com propostas

comerciais, nos termos da lei;

b) Ao Setor de Contabilidade para informar se despesa possui adequação orçamentária

e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano

Plurianual e com ã Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do caso, já

providenciar a reserva orçamentária e informar a rubrica que correrá a despesa;

c) à CPL para manifestar-se sobre a modalidade de contratação e juntar minuta edital

e anexos;

d) à Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico;
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e) À autoridade superior decidir sobre a autorização da deflagração do procedimento

licitatório;

f) à CPL para providências;

g) à Controladoria Interna para averiguaçao da legalidade dos atos e;

h) ao Ordenador de Despesas para deliberação.
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•/Faustiaitã Nogueira de Freitas

Decreto n° 02^2023

Agente de Contratação
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